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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

Secretaria Municipal de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 022/2019 
PROCESSO: 849/2019. Objeto Resumido: A presente licitação tem como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MEREN-
DA ESCOLAR, conforme estabelecido no Termo de referencia. Tipo de licita-
ção: Menor valor por item. Data e hora da realização: 10 de setembro de 2019, 
às 08:00 horas. LOCAL: Rua Maria Lourenço, 18-Fazenda Caxias- Centro- Se-
ropédica- RJ. Local para obtenção do Edital: Junto a Secretaria Municipal de 
Suprimentos, no endereço supracitado, de segunda a sexta-feira, de 09h00min 
as 16h00min horas. Custo: O edital e seus anexos poderão ser adquiridos, me-
diante a entrega de uma resma de papel A4.

Seropédica, 28 de julho de 2019.
EDNA FERREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

ORIGINAL ASSINADA

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Procuradoria Geral do Município

EXTRATO DO CONTRATO REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N.º 2384/2019 – LOCAÇÃO DE IMÓVEL

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA
LOCADOR: JOSE AZEVEDO DOS SANTOS

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS.
PRAZO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 
12 (DOZE) MESES.
O VALOR TOTAL DO PRESENTE INSTRUMENTO É DE R$ 7.200,00 (SETE 
MIL E DUZENTOS REAIS)
PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE 
CONTRATO E EM CUMPRIMENTO AOS DISPOSITIVOS LEGAIS PER-
TINENTES, O MUNICIPIO INDICARÁ SERVIDORES PARA EFETUAR 
A EFETIVA FISCALIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ART. 67 DA LEI 
FEDERAL Nº 8666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

DATA: SEROPÉDICA, 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

OMITIDO EM 21/02/2019
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